
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.382.013 - SC (2018/0270065-4)
  

AGRAVANTE : ERONDINA SEVERINO 
ADVOGADOS : SANDRO RAFAEL BONATTO  - PR022788 
   MÔNIA CAROLINA MAGRINI E OUTRO(S) - SC026963 
AGRAVADO  : LIBERTY SEGUROS S/A 
ADVOGADOS : MARCOS JOSÉ GREGORY ZIMMERMANN  - RS080729 
   PAULO ANTÔNIO MULLER E OUTRO(S) - SC030741 
   VALENTINA RABELLO NEVES  - RS101118 
   LUANA BORGES  - SC049057A
   MARCO AURELIO MELLO MOREIRA  - SC030589A
 

  

DESPACHO

A matéria versada nestes autos consiste, em síntese, na discussão 
relativa a contrato de seguro habitacional, com risco de comprometimento do 
Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS.

Nos autos dos CC ns. 140.456/RS e 148.188/DF  a Corte Especial 
está discutindo a competência interna para análise das questões relacionadas a 
esta matéria.

Nesse panorama, para preservar o interesse das partes e a 
uniformidade na prestação jurisdicional, determino que o feito aguarde na 
Coordenadoria da Segunda Turma até o julgamento dos referidos Conflitos.

Após, certifique-se o julgamento e voltem os autos conclusos.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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